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RESTITUICAO. SALDO NEGATIVO. DESPESAS COM MULTAS E
JUROS MORATORIOS. DEBITOS PARCELADOS. PERT.

Em conformidade com o regime de competéncia, as despesas com multas e
juros moratérios devem ser apropriadas nos meses e na medida em que
incorridos. O efeito das reducdes concedidas pelo parcelamento da Lei n°
13.496/2017 sobre essas despesas, de fato, se imporiam somente apds a adesao
ao parcelamento, quando entdo deveriam ser contabilizadas as correspondentes
receitas. No presente caso, ndo se observou o regime de competéncia na
apropriacdo dessas despesas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Marozzi Gregorio - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Marozzi Gregorio,
Gustavo Guimarées da Fonseca, Marcelo Cuba Netto, Flavio Machado Vilhena Dias, Cleucio
Santos Nunes, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Fabiana Okchstein Kelbert e
Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por EPAVI VIGILANCIA LTDA contra
acorddo que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada diante do
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 RESTITUIÇÃO. SALDO NEGATIVO. DESPESAS COM MULTAS E JUROS MORATÓRIOS. DÉBITOS PARCELADOS. PERT.
 Em conformidade com o regime de competência, as despesas com multas e juros moratórios devem ser apropriadas nos meses e na medida em que incorridos. O efeito das reduções concedidas pelo parcelamento da Lei nº 13.496/2017 sobre essas despesas, de fato, se imporiam somente após a adesão ao parcelamento, quando então deveriam ser contabilizadas as correspondentes receitas. No presente caso, não se observou o regime de competência na apropriação dessas despesas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Ricardo Marozzi Gregorio - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Marozzi Gregorio, Gustavo Guimarães da Fonseca, Marcelo Cuba Netto, Flavio Machado Vilhena Dias, Cleucio Santos Nunes, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto por EPAVI VIGILANCIA LTDA contra acórdão que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada diante do reconhecimento parcial do direito creditório informado em pedido eletrônico de restituição do saldo negativo do CSLL apurado no ano-calendário de 2017.
Em 17 de julho de 2018, o interessado apresentou Pedido de Restituição (PER) com a finalidade de obter o reconhecimento de crédito decorrente do saldo negativo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), apurado no ano-calendário 2017. Trata-se do PER nº 26424.30521.170718.1.2.03-3543 (fls. 44 a 51). O crédito alegado monta R$ 1.294.203,93.
Em 22 de agosto de 2019, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre adotou o Despacho Decisório nº 955 (fls. 169 a 173). Em suma, as autoridades fiscais confirmaram as retenções na fonte informadas pelo interessado no PER; entretanto, identificaram que o saldo negativo sofreu impacto de deduções indevidas na apuração da base de cálculo da CSLL.
A escrita comercial do interessado (Escrita Contábil Digital � ECD) contempla uma conta para o registro das despesas com impostos e taxas (conta nº 3.1.2.1.1.01.95 � Impostos e Taxas Diversas). Vale conferir o saldo final da conta nº 3.1.2.1.1.01.95 em 31 de dezembro de 2017 antes do encerramento (R$ R$ 532.592,03), elemento constante da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) do interessado:
(...)
As autoridades fiscais identificaram que houve o lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da CSLL em face do interessado em razão da dedução de multas punitivas das bases de cálculo dos tributos antes referidos. Isso se deu em relação aos anos-calendário 2010, 2011 e 2013. Tal exigência foi objeto do processo administrativo nº 11080.727306/2015-75. Mais adiante, o valor relativo ao lançamento objeto do processo antes citado foi parcelado. Durante o ano-calendário 2017, o interessado lançou na sua escrita comercial, como despesa, os pagamentos efetuados em razão do parcelamento. As autoridades fiscais identificaram os seguintes pagamentos do parcelamento decorrente do processo administrativo nº 11080.727306/2015-75 deduzidos da base de cálculo da CSLL relativamente ao ano-calendário 2017 (fl. 171):

Os dados apontados na escrita comercial do interessado, acima resumidos, foram confirmados pelos sistemas informatizados do Fisco (fls. 134 a 136 e 144 a 146).
As autoridades tributárias entenderam que a dedução das despesas com os pagamentos do parcelamento era indevida, de acordo com o estabelecido no art. 41 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. Assim, desconsideraram a dedução do valor de R$ 141.348,23 (soma dos pagamentos indicados no quadro acima transcrito). A despesa admitida pelo Fisco passou de R$ 532.592,03 para R$ 391.243,80.
O interessado foi intimado a detalhar as despesas que compuseram a dedução a título de �Outras Despesas Financeiras� (R$ 10.183.521,90) no ano-calendário 2017 (fl. 35). Como resposta, indicou os valores lançados em diversas rubricas contábeis durante o ano-calendário 2017 (fls. 24 e 25).
Das contas movimentadas, chamou a atenção da equipe fiscal a conta nº 3.1.2.2.1.02.32, atinente a variações monetárias passivas, que registrou despesas no total de R$ 7.806.456,40 (fl. 25). Segundo a escrita comercial, o valor lançado diz respeito à atualização de dívidas perante a RFB (fls. 32 e 33).
(...)
Em busca de esclarecimentos, o contribuinte foi intimado a detalhar as variações monetárias passivas lançadas nos meses de janeiro, maio e julho de 2017 (fl. 36). Apresentou, desta feita, planilha de cálculo contendo diversos débitos fiscais seus, detalhando principal, juros e multa de cada débito (fls. 41 e 42). Os somatórios dos juros e das multas alcançaram, respectivamente, R$ 8.342.317,22 e R$ 4.634.908,44, representando quantias superiores ao lançado na conta nº 3.1.2.2.1.02.32:
(...)
A divergência entre os valores da planilha e o registro da contabilidade ensejou a seguinte observação por parte do interessado (fl. 42):

Frente aos elementos ofertados pelo contribuinte, as autoridades fiscais buscaram informações nos sistemas informatizados do Fisco. Identificaram onze débitos (fls. 152 a 167) � três a mais que os nove apontados na planilha ofertada pelo interessado (fls. 41 e 42). Em resumo, verificaram a existência de juros e multas nos valores de R$ 1.782.291,83 e R$ 2.829.306,53, relativamente ao ano-calendário 2017 (fl. 168):

Diante dos dados acima, as autoridades fiscais concluíram que a despesa lançada na conta nº 3.1.2.2.1.02.32 era excessiva. Acataram apenas o valor de R$ 4.611.598,36 (R$ 1.782.291,83 + R$ 2.829.306,53) e glosaram R$ 3.194.858,04.
Tendo em vista as irregularidades detectadas, as autoridades fiscais assim recalcularam o saldo negativo do ano-calendário 2017 (fl. 180):

Por tal motivo, o Despacho Decisório nº 955/2019/DRF/POA/SEORT reconheceu parcialmente o direito creditório objeto do PER nº 26424.30521.170718.1.2.03-3543. Do valor pleiteado, no montante de R$ 1.294.203,93, houve o reconhecimento de R$ 985.003,84. O litígio potencial, passível de reclamação, era, portanto, de R$ 309.200,09.
O interessado, após cientificado, apresentou manifestação de inconformidade tempestiva (fl. 241), requerendo a reforma do despacho decisório.
A defesa sustenta, inicialmente, que as autoridades tributárias consideraram valores de juros e multas menores do que aqueles lançados em função das reduções proporcionadas Programa Especial de Regularização Tributaria � Pert, instituído pela Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017, mais adiante convertida na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017. Reconhece a existência dos benefícios de redução, mas alega que eles somente estariam disponíveis a partir da consolidação do parcelamento, fato que ocorreu após o ano-calendário 2017. Afirma, também, que a declaração (ECF) teria sido entregue antes da existência do Pert (29 de maio de 2017). Confira-se (fl. 211):
�E, de fato, há razão quanto a dedução dos juros e multas de mora observando a redução prevista na legislação supramencionada no que tange ao período declarado após a migração e consolidação para o referido Programa Especial de Regularização Tributária.
Ocorre, porém, que o período apurado abrange até a data da declaração em 29.05.2017, na qual não havia sequer previsão do PERT, sendo que a empresa realizou seus cálculos para aderir o PRT, o que o fez, posteriormente migrando para o PERT, em 30.08.2017.
Nesse sentido, a legislação do PERT só pode ser aplicada às declarações feitas pelo contribuinte em período posterior a sua consolidação, que ocorreu em agosto consoante recibo de adesão em anexo.
A autoridade fiscal reconhece tal fato na medida que em sua tabela à fl. 172, utiliza como �data negociação� o marco de 30.08.2017, no entanto, quando a empresa aderiu ao PERT ainda não gozava do benefício legal da redução em razão do mesmo só ter sido consolidado em agosto de 2018.�
O contribuinte reclama, também, dos cálculos fiscais. Aponta que indicou as dívidas consoante extrato de maio de 2017, tendo em vista os cálculos das parcelas iniciais do Pert. Alega que existem outros parcelamentos além do Pert e que só apresentou os do Pert por entender que seriam �suficientes para justificar o montante questionado de R$ 7.806.456,40� (fl. 212). Reprisa, então, os históricos dos lançamentos contábeis efetuados, já retratados no presente relatório. Requer, por outro lado, que o Fisco apresente os dados que dispõe de forma a atestar a despesa declarada pelo interessado.
O contribuinte evoca os benefícios do Pert para alegar, novamente, os requisitos de validação do programa. Em outras palavras, os descontos dependeriam da consolidação da dívida. A simples adesão geraria apenas uma expectativa de direito. Efetua a analogia da questão com o regramento do lançamento por homologação. Como ele aderiu ao Pert em 2017 e a consolidação ocorreu em 2018, somente a partir da consolidação seria cabível registrar os descontos.
Por fim, o recorrente alega que é dever da Administração buscar todos os elementos que possam atestar as dívidas do contribuinte perante o Fisco. Confira-se (fl. 215 e 216):
�Os parcelamentos que a interessada possui são, pois, de fácil acesso ao Fiscal. Tanto é assim, que em resposta simples a solicitação da empresa feita nos autos desse processo administrativo (11080.729996/2019-21), o SECAT informou todos os débitos da empresa e em quais parcelamentos estão incluídos.
A informação, portanto, está disposta no sistema da RFB, bastando a análise dos dados para concluir que o contribuinte possui outros parcelamentos sobre os quais incide a atualização da correção monetária, mas que não foram observados nos cálculos que fundamentaram o despacho decisório.�
Requer, assim, a reforma do despacho decisório.
A DRJ proferiu, então, acórdão cuja ementa assim figurou:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2017 
ESCRITURAÇÃO COMERCIAL. COMPROVAÇÃO.
Os livros contábeis só constituem prova em favor do seu titular quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, seus registros forem confirmados por outros subsídios.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Importante registrar que a instância a quo deixou claro que o contribuinte não demonstrou a apropriação mensal, pelo regime de competência, dos juros e das multas vinculando-os com os débitos parcelados. Os valores apresentados nas respostas à fiscalização seriam globais e imprecisos. Neste sentido, considerando os termos da Solução de Consulta Cosit nº 95/2019, bem como a aplicação do princípio daquele regime, a documentação apresentada pela interessada não teria relação com os resultados apurados no ano-calendário de 2017.
Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntário onde, essencialmente, se atém à discussão que envolve os benefícios de redução dos valores das multas e juros moratórios incidentes sobre os débitos incluídos no parcelamento do Programa Especial de Regularização Tributária (PERT). Insiste, assim, no argumento de que os descontos nas multa e juros se caracterizavam apenas como uma expectativa na época da adesão (ocorrida no ano de 2017) e que o correspondente benefício só teria impacto na apuração do ano-calendário seguinte, quando se deu a consolidação do seu parcelamento no referido programa.
É o relatório.
 Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Pelo que se depreende do âmago do presente caso, a pretensão da interessada vai no sentido de obter uma vantagem ainda maior do que já lhe foi impropriamente concedida.
Explico.
A análise do direito creditório promovida pela unidade de origem questionou algumas deduções a título despesas concernentes a tributos federais na apuração do resultado do ano-calendário de 2017. 
Numa primeira abordagem, verificou que um total de R$ 141.348,23 se referia a  débitos parcelados no âmbito dos tributos e acréscimos moratórios lançados com os autos de infração consubstanciados no processo nº 11080.727306/2015-75. Como esse lançamento foi decorrente da dedução indevida de multas de natureza punitiva envolvendo períodos de apuração atinentes aos anos-calendário de 2010, 2011 e 2013, a fiscalização corretamente glosou aquela despesas da apuração do ano-calendário de 2017 (os R$ 141.348,23).
Na segunda abordagem, constatou que os R$ 7.806.456,40 registrados como variações monetárias passivas também tinha a ver com débitos de origem tributária incluídos em programa de parcelamento. Desta feita, tratava-se de multas e juros moratórios referentes a débitos previdenciários informados em GFIP. Ainda que a própria contribuinte tenha apresentado uma relação de débitos cujo total dos acréscimos moratórios era completamente dissonante do valor daquela despesa (R$ 12.977.225,66 indicados no demonstrativo de fls. 41/42, contra R$ 7.806.456,40 que teria sido �reconhecido na contabilidade�), a fiscalização se dignou a verificar em seus sistemas a relação dos débitos que haviam sido incluídos no parcelamento invocado (o PERT, introduzido pela MP nº 783/2017, posteriormente convertida na Lei nº 13.496/2017). Descobriu, então, que havia até mais débitos cadastrados no referido programa do que aqueles indicados no demonstrativo.
A partir daí, para a sorte da recorrente, a fiscalização resolveu concordar com uma dedução a título de multas e juros moratórios na mesma proporção do que teria sido incluído no parcelamento (conforme o art. 2º, III, �b�, haveria uma redução de 80% dos juros de mora e 50% das multas de mora). Em outras palavras, simplesmente somou os valores das multas e juros de mora incluídos no parcelamento para cada débito cadastrado (fls. 152/168) e concluiu que seria admissível a dedução dos totais calculados (respectivamente, nos valores de R$ 2.829.306,53 e R$ 1.782.291,83). Glosou, assim, tão somente, um montante equivalente a R$ 3.194.858,04, daqueles R$ 7.806.456,40 que haviam sido registrados como variações monetárias passivas.
O problema é que não se observou o regime de competência na apropriação dessas despesas. Tal como evidenciado no demonstrativo apresentado pela própria empresa (fls. 41/42) e no relatório do programa PERT utilizado pela fiscalização (fls. 152/168), os débitos incluídos no parcelamento se referem a contribuições previdenciárias de diversas competências iniciadas desde fevereiro de 2003. Uma singela análise dos valores desses débitos em consonância com as respectivas competências permite inferir que a parte mais substantiva das multas e juros moratórios deveria ter sido apropriada em períodos de apuração anteriores ao ano-calendário de 2017. Essa circunstância, aliás, também já havia sido percebida pela instância a quo. Veja-se, neste sentido, o seguinte trecho:
As autoridades fiscais, após a manifestação do interessado (fls. 41 e 42), ainda buscaram informações nos sistemas informatizados do Fisco, tendo em vista a referência aos números dos débitos perante o Fisco. Encontraram aqueles oito débitos referidos pelo interessado e mais três (13.622.214-5, 14.217.619-2 e 37.535.516-2 - fls. 152 a 167). Consideraram, então, os juros e as multas registrados nos sistemas fiscais. A meu juízo, os documentos em questão apontam o valor das dívidas parceladas no âmbito do Pert. Verifica-se que a dívida atinente às multas foi reduzida em 50% (de 20% para 10%), nos termos do artigo 2º, III, �b�, da Lei nº 13.406, de 2017. Observa-se, também, que os tributos parcelados dizem respeito a períodos anteriores ao ano-calendário 2017. Assim, apenas poucos débitos apurados no final do ano-calendário 2016 gerariam multas objeto de dedução no ano-calendário 2017, tendo em vista os termos do artigo 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Os sistemas fiscais não apontam encargos mensais, mas somente controlam as dívidas fiscais em face da evolução do tempo e das quitações operadas pelo devedor. (grifei)
Na verdade, em conformidade com o regime de competência, a contribuinte deveria ter apropriado essas despesas (multas e juros de mora) nos meses e na medida em que incorriam. O efeito das reduções concedidas pelo parcelamento da Lei nº 13.496/2017, de fato, se imporiam somente após a adesão ao parcelamento, quando então deveriam ser contabilizadas as correspondentes receitas. Isto também foi ventilado na decisão recorrida com a menção expressa aos termos da Solução de Consulta Cosit nº 65/2019, que tratou dos efeitos da adesão ao PERT, verbis:
A RFB já tratou dos efeitos da adesão ao Pert para fins do reconhecimento das receitas advindas da extinção das dívidas. Isso se deu por meio da Solução de Consulta Cosit nº 65, de 1º de março de 2019. Vale conferir trecho do ato:
�6. A Lei nº 13.496, de 2017, concede aos sujeitos passivos que aderirem ao PERT redução sobre determinadas parcelas (juros de mora e multas compensatórias) em diferentes percentuais, a depender das condições acordadas.
7. Os parcelas relativas à mora e compensatórios devem ser contabilizadas segundo o regime de competência, devendo os registros serem pertinentes ao período a que se referem. Assim determina a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976:
Lei nº 6.404, de 1976 
Escrituração 
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
8. Assim, a cada período de inadimplência, devem, os contribuintes, reconhecer as parcelas respectivas, contabilizando-as a débito da conta de despesa operacional e à contrapartida da conta que registra o débito (passivo tributário).
9. Os parcelas reduzidas pelo PERT � juros de mora e multas compensatórias � são dedutíveis como despesa operacional na determinação do Imposto de Renda � IR, conforme Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995:
Lei nº 8.981, de 1995 
Art. 41. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência.
(...)
§ 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. (grifou-se).
10. À conta que registra o débito do tributo ou contribuição é adicionado o valor de tais encargos. Quando da adesão ao PERT, há uma �bonificação� em forma de redução desses juros e multas, ou seja, o passivo tributário é reduzido. A contrapartida deste saldo reduzido deve ser uma conta de receita. Evidentemente que caso na apropriação dos juros e multas compensatórias a empresa tenha aproveitado as despesas para redução da base de cálculo dos tributos, a reversão ou a recuperação dessas parcelas deverá compor a base de cálculo dos tributos no momento em que revertidas ou recuperadas. �
(...)
No que diz respeito ao rol de dívidas apresentado pelo interessado (fls. 41 e 42), cabível observar que o relatório em questão aponta a evolução de oito débitos do interessado durante anos-calendário anteriores àquele em que pretensamente apurado o saldo negativo objeto do presente processo (2017). Saliento que o contribuinte não demonstrou a apropriação mensal, pelo regime de competência, dos juros e das multa, vinculando-os com os débitos parcelados. Os valores apresentados são globais e imprecisos. Ora, tendo em vista os termos da Solução de Consulta Cosit nº 65, de 2019, bem como a aplicação do princípio da competência na apuração da base de cálculo do IRPJ, segundo a sistemática do lucro real, entendo que o documento apresentado pelo interessado não tem relação com os resultados apurados no ano-calendário 2017.
Portanto, o critério adotado pela fiscalização foi até benevolente para a interessada ao permitir a dedução de multas e juros moratórios muito superiores àqueles que poderiam ser apropriados no ano-calendário de 2017.
Diante disso, é absolutamente despropositado querer obter uma vantagem ainda maior com a dedução de valores de multas e juros que, supostamente, seriam passíveis de reversão somente no ano posterior. Independentemente da pertinência ou não da sua tese recursal, segundo a qual os descontos nas multa e juros se caracterizavam apenas como uma expectativa na época da adesão, importa perceber que a empresa não comprovou ter se apropriado das despesas na conformidade determinada pelo regramento legal.
Ainda que assim não fosse, só para constar, nenhuma prova foi feita no sentido de demonstrar que a receita correspondente aos citados descontos teria sido oferecida à tributação no período em que se deu a consolidação dos débitos indicados para o programa de parcelamento. Tudo indica que se trata de mero argumento de retórica.
Não se pode, portanto, dar guarida à pretensão recursal.
Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Marozzi Gregorio 
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reconhecimento parcial do direito creditério informado em pedido eletrénico de restituicdo do
saldo negativo do CSLL apurado no ano-calendario de 2017.

Em 17 de julho de 2018, o interessado apresentou Pedido de Restituicdo (PER) com a
finalidade de obter o reconhecimento de crédito decorrente do saldo negativo da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), apurado no ano-calendario 2017.
Trata-se do PER n° 26424.30521.170718.1.2.03-3543 (fls. 44 a 51). O crédito alegado
monta R$ 1.294.203,93.

Em 22 de agosto de 2019, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre
adotou o Despacho Decisdrio n°® 955 (fls. 169 a 173). Em suma, as autoridades fiscais
confirmaram as reten¢fes na fonte informadas pelo interessado no PER; entretanto,
identificaram que o saldo negativo sofreu impacto de deduc@es indevidas na apuracéo
da base de calculo da CSLL.

A escrita comercial do interessado (Escrita Contabil Digital — ECD) contempla uma
conta para o registro das despesas com impostos e taxas (conta n® 3.1.2.1.1.01.95 —
Impostos e Taxas Diversas). Vale conferir o saldo final da conta n® 3.1.2.1.1.01.95 em
31 de dezembro de 2017 antes do encerramento (R$ R$ 532.592,03), elemento
constante da Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) do interessado:

()

As autoridades fiscais identificaram que houve o langamento do Imposto de Renda da
Pessoa Juridica (IRPJ) e da CSLL em face do interessado em razdo da deducdo de
multas punitivas das bases de calculo dos tributos antes referidos. Isso se deu em
relagdo aos anos-calendério 2010, 2011 e 2013. Tal exigéncia foi objeto do processo
administrativo n°® 11080.727306/2015-75. Mais adiante, o valor relativo ao langamento
objeto do processo antes citado foi parcelado. Durante o ano-calendario 2017, o
interessado lancou na sua escrita comercial, como despesa, 0s pagamentos efetuados em
razdo do parcelamento. As autoridades fiscais identificaram os seguintes pagamentos do
parcelamento decorrente do processo administrativo n° 11080.727306/2015-75
deduzidos da base de célculo da CSLL relativamente ao ano-calendario 2017 (fl. 171):

Valores em Reais
Data Pagamento N° Prestagdo IRPJ CSLL

31/0117 17/60 8.314.41 2.993,17|
24/02/14 18/60 8.391.52 3.020.93
31/03/17 19/60 8.453,06| 3.043.08
28104117 20/60 8.527 .34 3.069,82
31/05/17 21/60 8.683.23 3.089,94
30/08/17 22/60 8.649,02 3.113,63
310717 23/60 8.706,32 3.134,26
31/08/17 24/60 8.762,92 3.154.63
20/09/17 25/60 8.819.51 3.175.00
311017 26/60 8.864,79 3.191,30
301117 27/60 8.910.06| 3.207.60
281217 28/60 8.950,39| 3.222.12

Totals 103.932,57 37.415,48

Os dados apontados na escrita comercial do interessado, acima resumidos, foram
confirmados pelos sistemas informatizados do Fisco (fls. 134 a 136 e 144 a 146).

As autoridades tributarias entenderam que a deducéo das despesas com 0s pagamentos
do parcelamento era indevida, de acordo com o estabelecido no art. 41 da Lei n° 8.981,
de 20 de janeiro de 1995. Assim, desconsideraram a deduc¢do do valor de R$ 141.348,23
(soma dos pagamentos indicados no quadro acima transcrito). A despesa admitida pelo
Fisco passou de R$ 532.592,03 para R$ 391.243,80.

O interessado foi intimado a detalhar as despesas que compuseram a deducdo a titulo de
“Outras Despesas Financeiras” (R$ 10.183.521,90) no ano-calendario 2017 (fl. 35).
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Como resposta, indicou os valores langados em diversas rubricas contabeis durante o
ano-calendario 2017 (fls. 24 e 25).

Das contas movimentadas, chamou a atencéo da equipe fiscal a conta n® 3.1.2.2.1.02.32,
atinente a variacbes monetarias passivas, que registrou despesas no total de R$
7.806.456,40 (fl. 25). Segundo a escrita comercial, o valor langado diz respeito a
atualizagdo de dividas perante a RFB (fls. 32 e 33).

(.)

Em busca de esclarecimentos, o contribuinte foi intimado a detalhar as variacdes
monetarias passivas langadas nos meses de janeiro, maio e julho de 2017 (fl. 36).
Apresentou, desta feita, planilha de calculo contendo diversos débitos fiscais seus,
detalhando principal, juros e multa de cada débito (fls. 41 e 42). Os somatdrios dos
juros e das multas alcancaram, respectivamente, R$ 8.342.317,22 e R$ 4.634.908,44,
representando quantias superiores ao langado na conta n® 3.1.2.2.1.02.32:

()

A divergéncia entre os valores da planilha e o registro da contabilidade ensejou a
seguinte observagdo por parte do interessado (fl. 42):

Informagdes Complementares :

Dividas previdencidrias da empresa, declaradas em Gfip, referente aos periodos acima, corrigidos pela Selic

e com acréscimos das multas legais, até 29/05/2017, incluidas no momento da adesdo ao PRT (Programa
de Regularizagao Tribuaria). A atualizagao foi necessaria para conhecermos o valor das parcelas iniciais do
parcelamento.

Do total de RS 12.977.225,66 referente a Juros e Multa, RS 7.806.456,40 foi reconhecido na contabilidade da

empresa no ano de 2017.

Frente aos elementos ofertados pelo contribuinte, as autoridades fiscais buscaram
informagdes nos sistemas informatizados do Fisco. Identificaram onze débitos (fls. 152
a 167) — trés a mais que os nove apontados na planilha ofertada pelo interessado (fls. 41
e 42). Em resumo, verificaram a existéncia de juros e multas nos valores de R$
1.782.291,83 e R$ 2.829.306,53, relativamente ao ano-calendario 2017 (fl. 168):

EPAVI - Débitos incluidos no Programa Especial de Regularizacdo Tributaria - PERT

Valores em Reais
DEBCAD n® Principal Juros Selic Multa Mora Total Data Negociagéo
11.552.807-5 375.417,06 24 837,50 37.541,71 437.706.36]  30/08/2017
12.560.227-7 320.742.77 13.176,11 32.074.28 365.003.16|  30/08/2017
12569228-5 1.267.485,55 52.068,30 126.748.57 1.446.302.42]  30/08/2017
13.622.214-5 1.368.651,81 20.091,81 136.865,18 1.525.608.80]  30/08/2017
13654.100-3 18.937.051,10 879.204,12 1.893.795.73 21.710.950,95]  30/08/2017
14.217.619-2 3.511.160,74 37.684,12 351.116,13 3.800.960.99]  30/08/2017
37.040.250-2 1.605.989,22 437.610,38 80.299.49 2.123.800.00]  30/08/2017
37.127.764-7 1.195.032,66 271.799.95 139.139,23 1605.971.84] _ 30/08/2017
37.535.516-2 233.377.77 12.177,65 23.337.78 268.803.20]  30/08/2017
39.303.322.0 123.675,67 25.088,84 6.183,80 155848 31] _ 30/08/2017
60.421.285.2 21.795,49 7.652,96 2.204,63 31.653,08|  30/08/2017
Totais 28.961.279,84 1.782.291.83 2.829.306,53 33.572.878,20

Diante dos dados acima, as autoridades fiscais concluiram que a despesa lancada na
conta n® 3.1.2.2.1.02.32 era excessiva. Acataram apenas o valor de R$ 4.611.598,36 (R$
1.782.291,83 + R$ 2.829.306,53) e glosaram R$ 3.194.858,04.

Tendo em vista as irregularidades detectadas, as autoridades fiscais assim recalcularam
o saldo negativo do ano-calendario 2017 (fl. 180):
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Valor em

Caadigo Descngéo Reais
1 BASE DE CALCULO DA CSLL 4.848.640.76
2 (Contribuicao Social sobre o Lucro 436.377 67
4 TOTAL DA CONTRIBUICAQ SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 436.377.67

5 DEDUCOES

15 (-) CSLL Retida na Fonte por Orgaos, Autarquias e Fundagdes Fed -652 463,39
17 (-) CSLL Retida na Fonte por pessoas juridicas direito privado -641.740.54
19 (-)ICSLL Mensal Paga por Estimativa -127.177 .58
21 CSLL DEVIDA -085.003.84

Por tal motivo, o Despacho Decisério n°® 955/2019/DRF/POA/SEORT reconheceu
parcialmente o direito creditorio objeto do PER n° 26424.30521.170718.1.2.03-3543.
Do valor pleiteado, no montante de R$ 1.294.203,93, houve o reconhecimento de R$
985.003,84. O litigio potencial, passivel de reclamacéo, era, portanto, de R$ 309.200,09.

O interessado, apds cientificado, apresentou manifestacdo de inconformidade
tempestiva (fl. 241), requerendo a reforma do despacho decisério.

A defesa sustenta, inicialmente, que as autoridades tributérias consideraram valores de
juros e multas menores do que aqueles langados em funcdo das redugdes proporcionadas
Programa Especial de Regularizagdo Tributaria — Pert, instituido pela Medida Proviséria
n® 783, de 31 de maio de 2017, mais adiante convertida na Lei n® 13.496, de 24 de
outubro de 2017. Reconhece a existéncia dos beneficios de redugéo, mas alega que eles
somente estariam disponiveis a partir da consolidagdo do parcelamento, fato que
ocorreu apods o ano-calendério 2017. Afirma, também, que a declaracdo (ECF) teria sido
entregue antes da existéncia do Pert (29 de maio de 2017). Confira-se (fl. 211):

“E, de fato, hd razdo quanto a dedugdo dos juros e multas de mora observando a redugdo
prevista na legislacdo supramencionada no que tange ao periodo declarado apds a migracédo
e consolidagdo para o referido Programa Especial de Regularizagdo Tributaria.

Ocorre, porém, que o periodo apurado abrange até a data da declara¢do em 29.05.2017, na
qual ndo havia sequer previsdo do PERT, sendo que a empresa realizou seus calculos para
aderir o PRT, o que o fez, posteriormente migrando para o PERT, em 30.08.2017.

Nesse sentido, a legislacdo do PERT s6 pode ser aplicada as declaragdes feitas pelo
contribuinte em periodo posterior a sua consolidacdo, que ocorreu em agosto consoante
recibo de adesdo em anexo.

A autoridade fiscal reconhece tal fato na medida que em sua tabela a fl. 172, utiliza como
‘data negociagdo’ o marco de 30.08.2017, no entanto, quando a empresa aderiu ao PERT
ainda ndo gozava do beneficio legal da reducdo em razdo do mesmo s ter sido consolidado
em agosto de 2018.”

O contribuinte reclama, também, dos calculos fiscais. Aponta que indicou as dividas
consoante extrato de maio de 2017, tendo em vista os célculos das parcelas iniciais do
Pert. Alega que existem outros parcelamentos além do Pert e que s6 apresentou os do
Pert por entender que seriam “suficientes para justificar o montante questionado de R$
7.806.456,40” (fl. 212). Reprisa, entdo, os historicos dos langcamentos contébeis
efetuados, ja retratados no presente relatorio. Requer, por outro lado, que o Fisco
apresente os dados que dispde de forma a atestar a despesa declarada pelo interessado.

O contribuinte evoca 0s beneficios do Pert para alegar, novamente, 0s requisitos de
validacdo do programa. Em outras palavras, os descontos dependeriam da consolidacéo
da divida. A simples adesdo geraria apenas uma expectativa de direito. Efetua a
analogia da questdo com o regramento do lancamento por homologacdo. Como ele
aderiu ao Pert em 2017 e a consolidacdo ocorreu em 2018, somente a partir da
consolidacéo seria cabivel registrar os descontos.
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Por fim, o recorrente alega que é dever da Administracdo buscar todos os elementos que
possam atestar as dividas do contribuinte perante o Fisco. Confira-se (fl. 215 e 216):

“Os parcelamentos que a interessada possui sdo, pois, de facil acesso ao Fiscal. Tanto é
assim, que em resposta simples a solicitacdo da empresa feita nos autos desse processo
administrativo (11080.729996/2019-21), o SECAT informou todos os débitos da empresa e
em quais parcelamentos estao incluidos.

A informacao, portanto, esta disposta no sistema da RFB, bastando a andlise dos dados para
concluir que o contribuinte possui outros parcelamentos sobre os quais incide a atualiza¢do
da correcdo monetaria, mas que ndo foram observados nos calculos que fundamentaram o
despacho decisorio.”

Requer, assim, a reforma do despacho decisério.
A DRJ proferiu, entdo, acérdao cuja ementa assim figurou:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO - CSLL
Ano-calenddrio: 2017
ESCRITURAGAO COMERCIAL. COMPROVAGAO.

Os livros contdbeis sé constituem prova em favor do seu titular quando, escriturados
sem vicio extrinseco ou intrinseco, seus registros forem confirmados por outros
subsidios.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Importante registrar que a instancia a quo deixou claro que o contribuinte ndo
demonstrou a apropriagdo mensal, pelo regime de competéncia, dos juros e das multas
vinculando-os com os débitos parcelados. Os valores apresentados nas respostas a fiscalizacdo
seriam globais e imprecisos. Neste sentido, considerando os termos da Solucéo de Consulta Cosit
n° 95/2019, bem como a aplicacdo do principio daguele regime, a documentacdo apresentada
pela interessada nao teria relagdo com os resultados apurados no ano-calendéario de 2017.

Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntario onde, essencialmente, se
atém a discussdo que envolve os beneficios de reducdo dos valores das multas e juros moratorios
incidentes sobre os débitos incluidos no parcelamento do Programa Especial de Regularizacédo
Tributaria (PERT). Insiste, assim, no argumento de que os descontos nas multa e juros se
caracterizavam apenas como uma expectativa na época da adesdo (ocorrida no ano de 2017) e
que o correspondente beneficio sé teria impacto na apuracdo do ano-calendario seguinte, quando
se deu a consolidacédo do seu parcelamento no referido programa.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.
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Pelo que se depreende do &mago do presente caso, a pretensao da interessada vai
no sentido de obter uma vantagem ainda maior do que ja Ihe foi impropriamente concedida.

Explico.

A andlise do direito creditorio promovida pela unidade de origem questionou
algumas deducdes a titulo despesas concernentes a tributos federais na apuracéo do resultado do
ano-calendério de 2017.

Numa primeira abordagem, verificou que um total de R$ 141.348,23 se referia a
débitos parcelados no &mbito dos tributos e acréscimos moratérios langados com os autos de
infracdo consubstanciados no processo n° 11080.727306/2015-75. Como esse lancamento foi
decorrente da deducéo indevida de multas de natureza punitiva envolvendo periodos de apuracao
atinentes aos anos-calendario de 2010, 2011 e 2013, a fiscalizacdo corretamente glosou aquela
despesas da apuracdo do ano-calendario de 2017 (os R$ 141.348,23).

Na segunda abordagem, constatou que os R$ 7.806.456,40 registrados como
variagBes monetarias passivas também tinha a ver com débitos de origem tributéria incluidos em
programa de parcelamento. Desta feita, tratava-se de multas e juros moratérios referentes a
débitos previdenciarios informados em GFIP. Ainda que a propria contribuinte tenha
apresentado uma relacdo de débitos cujo total dos acréscimos moratérios era completamente
dissonante do valor daquela despesa (R$ 12.977.225,66 indicados no demonstrativo de fls.
41/42, contra R$ 7.806.456,40 que teria sido “reconhecido na contabilidade™), a fiscalizagdo se
dignou a verificar em seus sistemas a relacdo dos débitos que haviam sido incluidos no
parcelamento invocado (o PERT, introduzido pela MP n° 783/2017, posteriormente convertida
na Lei n°® 13.496/2017). Descobriu, entdo, que havia até mais débitos cadastrados no referido
programa do que aqueles indicados no demonstrativo.

A partir dai, para a sorte da recorrente, a fiscalizagdo resolveu concordar com uma
deducdo a titulo de multas e juros moratorios na mesma proporcao do que teria sido incluido no
parcelamento (conforme o art. 2°, 11, “b”, haveria uma redugdo de 80% dos juros de mora e 50%
das multas de mora). Em outras palavras, simplesmente somou os valores das multas e juros de
mora incluidos no parcelamento para cada débito cadastrado (fls. 152/168) e concluiu que seria
admissivel a deducdo dos totais calculados (respectivamente, nos valores de R$ 2.829.306,53 e
R$ 1.782.291,83). Glosou, assim, tdo somente, um montante equivalente a R$ 3.194.858,04,
daqueles R$ 7.806.456,40 que haviam sido registrados como variacbes monetarias passivas.

O problema é que nédo se observou o regime de competéncia na apropriacao dessas
despesas. Tal como evidenciado no demonstrativo apresentado pela propria empresa (fls. 41/42)
e no relatorio do programa PERT utilizado pela fiscalizacdo (fls. 152/168), os débitos incluidos
no parcelamento se referem a contribui¢cdes previdenciarias de diversas competéncias iniciadas
desde fevereiro de 2003. Uma singela analise dos valores desses débitos em consonancia com as
respectivas competéncias permite inferir que a parte mais substantiva das multas e juros
moratdrios deveria ter sido apropriada em periodos de apuracdo anteriores ao ano-calendario de
2017. Essa circunstancia, alias, também ja havia sido percebida pela instancia a quo. Veja-se,
neste sentido, o seguinte trecho:

As autoridades fiscais, apds a manifestacao do interessado (fls. 41 e 42), ainda buscaram
informacBes nos sistemas informatizados do Fisco, tendo em vista a referéncia aos
numeros dos débitos perante o Fisco. Encontraram aqueles oito débitos referidos pelo
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interessado e mais trés (13.622.214-5, 14.217.619-2 e 37.535.516-2 - fls. 152 a 167).
Consideraram, entdo, os juros e as multas registrados nos sistemas fiscais. A meu juizo,
os documentos em questdo apontam o valor das dividas parceladas no ambito do Pert.
Verifica-se que a divida atinente as multas foi reduzida em 50% (de 20% para 10%),
nos termos do artigo 2°, 111, “b”, da Lei n° 13.406, de 2017. Observa-se, também, gue
os_tributos parcelados dizem respeito a periodos anteriores ao ano-calendario
2017. Assim, apenas poucos débitos apurados no final do ano-calendario 2016
gerariam multas objeto de deducdo no ano-calendario 2017, tendo em vista 0s
termos do artigo 61 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996. Os sistemas fiscais
ndo apontam encargos mensais, mas somente controlam as dividas fiscais em face da
evolugdo do tempo e das quitacdes operadas pelo devedor. (grifei)

Na verdade, em conformidade com o regime de competéncia, a contribuinte
deveria ter apropriado essas despesas (multas e juros de mora) nos meses e na medida em que
incorriam. O efeito das redugdes concedidas pelo parcelamento da Lei n°® 13.496/2017, de fato,
se imporiam somente ap0s a adesdo ao parcelamento, quando entdo deveriam ser contabilizadas
as correspondentes receitas. Isto também foi ventilado na decisdo recorrida com a mencgédo
expressa aos termos da Solugdo de Consulta Cosit n°® 65/2019, que tratou dos efeitos da adesao
ao PERT, verbis:

A RFB ja tratou dos efeitos da adeséo ao Pert para fins do reconhecimento das receitas
advindas da extin¢do das dividas. 1sso se deu por meio da Solucdo de Consulta Cosit n®
65, de 1° de marco de 2019. Vale conferir trecho do ato:

“6. A Lei n°13.496, de 2017, concede aos sujeitos passivos que aderirem ao PERT redugéo
sobre determinadas parcelas (juros de mora e multas compensatérias) em diferentes
percentuais, a depender das condi¢des acordadas.

7. Os parcelas relativas @ mora e compensatdrios devem ser contabilizadas segundo o regime
de competéncia, devendo os registros serem pertinentes ao periodo a que se referem. Assim
determina a Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976:

Lei n® 6.404, de 1976
Escrituragéo

Art. 177. A escrituragdo da companhia sera mantida em registros permanentes, com
obediéncia aos preceitos da legislagdo comercial e desta Lei e aos principios de
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contabeis
uniformes no tempo e registrar as mutagfes patrimoniais segundo o regime de
competéncia.

8. Assim, a cada periodo de inadimpléncia, devem, os contribuintes, reconhecer as parcelas
respectivas, contabilizando-as a débito da conta de despesa operacional e a contrapartida da
conta que registra o débito (passivo tributario).

9. Os parcelas reduzidas pelo PERT — juros de mora e multas compensatorias — sdo
dedutiveis como despesa operacional na determinacdo do Imposto de Renda — IR, conforme
Lei n®8.981, de 20 de janeiro de 1995:

Lei n®8.981, de 1995

Art. 41. Os tributos e contribuigdes sdo dedutiveis, na determinacdo do lucro real,
segundo o regime de competéncia.

()

8§ 5° N&o sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por infracdes
fiscais, salvo as de natureza compensatéria e as impostas por infragdes de que ndo
resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo. (grifou-se).
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10. A conta que registra o débito do tributo ou contribuicdo é adicionado o valor de tais
encargos. Quando da adesdo ao PERT, hd uma “bonifica¢do” em forma de reducdo desses
juros e multas, ou seja, o0 passivo tributario é reduzido. A contrapartida deste saldo reduzido
deve ser uma conta de receita. Evidentemente que caso na apropriacdo dos juros e multas
compensatdrias a empresa tenha aproveitado as despesas para reducdo da base de calculo
dos tributos, a reversdo ou a recuperacgéo dessas parcelas devera compor a base de calculo
dos tributos no momento em que revertidas ou recuperadas. ”’

()

No que diz respeito ao rol de dividas apresentado pelo interessado (fls. 41 e 42), cabivel
observar que o relatorio em questdo aponta a evolucdo de oito débitos do interessado
durante anos-calendario anteriores aquele em que pretensamente apurado o saldo
negativo objeto do presente processo (2017). Saliento que o contribuinte ndo
demonstrou a apropriacdo mensal, pelo regime de competéncia, dos juros e das multa,
vinculando-os com os débitos parcelados. Os valores apresentados sdo globais e
imprecisos. Ora, tendo em vista os termos da Solucdo de Consulta Cosit n® 65, de 2019,
bem como a aplicagdo do principio da competéncia na apuracdo da base de célculo do
IRPJ, segundo a sistematica do lucro real, entendo que o documento apresentado pelo
interessado ndo tem relagdo com os resultados apurados no ano-calendéario 2017.

Portanto, o critério adotado pela fiscalizacdo foi até benevolente para a interessada
ao permitir a deducdo de multas e juros moratorios muito superiores aqueles que poderiam ser
apropriados no ano-calendario de 2017.

Diante disso, é absolutamente despropositado querer obter uma vantagem ainda
maior com a deducdo de valores de multas e juros que, supostamente, seriam passiveis de
reversdo somente no ano posterior. Independentemente da pertinéncia ou ndo da sua tese
recursal, segundo a qual os descontos nas multa e juros se caracterizavam apenas como uma
expectativa na época da adesdo, importa perceber que a empresa ndo comprovou ter se
apropriado das despesas na conformidade determinada pelo regramento legal.

Ainda que assim ndo fosse, s6 para constar, nenhuma prova foi feita no sentido de
demonstrar que a receita correspondente aos citados descontos teria sido oferecida a tributacdo
no periodo em que se deu a consolidacdo dos débitos indicados para o programa de
parcelamento. Tudo indica que se trata de mero argumento de retdrica.

N&o se pode, portanto, dar guarida a pretensédo recursal.

Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Marozzi Gregorio



